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PORTARIA Nº 008, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 
Dispõe sobre a exoneração, a pedido, da Sra. Joilene Silva dos Santos 
Araújo, do cargo de Secretária Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento – SEMPLAD de Piraí do Norte – Bahia e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO NORTE, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições, conferidas por ocasião dos arts. 105, V, VII e 106, II, a, da Lei Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a Sra. Joilene Silva dos Santos Araújo, do cargo de Secretária Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento – SEMPLAD de Piraí do Norte – Bahia. 
 
Art. 2º. Deverá, o presente ato, produzir todos os efeitos jurídico-legais atinentes à espécie, inclusive para 
fins de desincompatibilização eleitoral. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando expressamente revogadas todas as 
disposições em sentido diverso. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE PIRAÍ DO NORTE, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, em 04 de 
abril do ano de 2024, 35º da Emancipação Político-Administrativa do Município. 
 

ULYSSES ARAÚJO DE MENEZES VEIGA 
Prefeito 
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